
ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

01 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

A presente  contratação  tem  como  objeto  a  aquisição  de  grama  tipo  amendoim  (Arachis

repens), destinada à manutenção, revitalização e implantação de canteiros, praças, rotatórias e

demais áreas verdes do Município de Birigui. 

a) Especificação do Produto/Serviço

O objeto consiste no fornecimento de aproximadamente 3.000 (três mil) metros quadrados de grama

tipo amendoim (Arachis repens), a qual deverá apresentar boas condições fitossanitárias, estar livre de

pragas, doenças, ervas daninhas e qualquer tipo de contaminação.

O  material  deverá  ser  fornecido  em  placas,  tapetes  ou  mudas  com  adequado  desenvolvimento

radicular,  conforme a administração municipal  solicitar,  garantindo bom enraizamento e adaptação

após o plantio. A grama deverá apresentar uniformidade quanto à coloração, densidade e qualidade,

sendo adequada para uso em paisagismo urbano. 

b) Locais de entrega e regras para recebimentos

O material  deverá ser entregue no pátio da Secretaria Municipal  de Serviços Públicos de

Birigui, sito à Rua Roberto Clark, nº 672, Centro, CEP 16200-083, em horário de expediente

(07h às 11h e 13h às 16h30).

O recebimento será realizado por servidor designado, que procederá à verificação quanto à

conformidade dos produtos com as especificações exigidas, podendo rejeitar, no todo ou em

parte,  aqueles  que  estiverem  em  desacordo  com  o  contratado.  O  recebimento  definitivo

ocorrerá após a conferência e aceitação do material.

c) Especificação da garantia exigida

A contratada  deverá  garantir  a  qualidade  do  material  fornecido  no  momento  da  entrega,

responsabilizando-se  pela  substituição  de  qualquer  lote  que  apresente  defeitos,  baixa

qualidade,  sinais  de  deterioração  ou  desconformidade  com  as  especificações  exigidas.  A



garantia se limita à integridade e qualidade do produto no ato do recebimento,  não sendo

exigida garantia prolongada em razão da natureza do objeto. 

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação encontra fundamento na necessidade de manutenção, revitalização e ampliação

das áreas verdes urbanas do Município de Birigui, conforme identificado no Estudo Técnico

Preliminar.

A aquisição visa atender ao interesse público, promovendo a melhoria da qualidade ambiental,

estética  urbana  e  bem-estar  da  população.  A  contratação  está  prevista  no  Plano  de

Contratações Anual e será custeada por meio de emenda impositiva, em conformidade com a

legislação vigente.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste  na aquisição de grama tipo amendoim, considerada a  alternativa mais

adequada  para  aplicação  em  áreas  públicas  urbanas,  em  razão  de  sua  resistência,  baixa

necessidade de manutenção e capacidade de cobertura do solo.

A contratação contempla o fornecimento do material em condições adequadas para plantio,

incluindo transporte  até  os  locais  indicados  pela  Administração.  A solução adotada  busca

garantir eficiência na execução das atividades de paisagismo urbano, com redução de custos

operacionais ao longo do tempo e melhoria da qualidade das áreas verdes. 

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá fornecer  produto que  atenda integralmente às  especificações  técnicas

estabelecidas,  garantindo  qualidade,  uniformidade  e  condições  adequadas  de  plantio.  O

material deverá ser transportado de forma apropriada, evitando danos ou perdas, e entregue

dentro dos prazos estabelecidos pela Administração.

A  empresa  deverá  estar  regularmente  constituída,  atender  às  exigências  de  habilitação

previstas na legislação e cumprir as normas ambientais aplicáveis. Também deverá assumir

responsabilidade pela substituição de produtos em desacordo com o solicitado. 

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução  do  objeto  se  dará  por  meio  do  fornecimento  integral  da  grama  contratada,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. A entrega deverá ocorrer



de acordo com cronograma previamente definido pela Administração, podendo ser ajustado

conforme a necessidade operacional.

O transporte será de responsabilidade da contratada, devendo garantir que o material chegue

em perfeitas condições de uso. A execução será considerada concluída após a entrega total do

quantitativo contratado e o recebimento definitivo pela equipe técnica responsável. 

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado após a entrega total do objeto e a conferência técnica pela equipe

do  Aterro  Municipal,  mediante  apresentação  de  nota  fiscal  atestada,  em  até  30  dias,

observando o fluxo financeiro da Prefeitura. 

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade

adequada  à  natureza  do  objeto,  observando-se  os  princípios  da  legalidade,  isonomia,

competitividade e economicidade.

O critério de julgamento será o de menor preço, desde que atendidas todas as especificações

técnicas e requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. A escolha por fornecedor único

se justifica pela busca de melhores condições comerciais, padronização do material e maior

eficiência na gestão contratual. 

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor em fase de levantamento.

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FICHA: 773 (EMENDA IMPOSITIVA)
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